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I – RELATÓRIO

Submete-se a esta Comissão de Constituição e Justiça, o Projeto de Lei n.º 1958/2018, de
iniciativa do nobre deputado Rafael Prudente, que Dispõe sobre a proibição de exposição artística ou
cultural com teor pornográfico ou vilipêndio a símbolos religiosos em espaços públicos no Distrito
Federal, conforme disposto no artigo primeiro.

O art. 2° do presente Projeto de Lei visa obrigar os estabelecimentos públicos e privados
que  abriguem exposições  a  fixarem placa  indicativa  contendo  advertência  para  o  conteúdo  da
exposição bem com a faixa etária à qual se destina.

Por fim, o art. 3° estabelece multa em caso de descumprimento;

Seguem as cláusulas de vigência e revogação.

A proposição foi distribuída para a análise de mérito pela Comissão de Educação, Saúde e
Cultura e para a análise de admissibilidade pela CCJ.

A matéria foi aprovada na CESC, na sua forma original.

Encaminhada  a  proposição para  esta  comissão e  aberto  o prazo regimental,  não houve
apresentação de emendas.

É o Relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal (art. 63,
inciso I e § 1º), compete à Comissão de Constituição e Justiça analisar e quando necessário, emitir
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parecer sobre a admissibilidade das proposições em geral, quando à constitucionalidade, juridicidade,
legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação. Quanto à constitucionalidade, juridicidade e
legalidade, o parecer da CCJ é terminativo.

O teor da propositura é relevante, haja vista as potencialidades que podem advir com a
proibição de exposição artística ou cultural com teor pornográfico ou vilipêndio a símbolos religiosos
em espaços públicos no Distrito Federal, bem como com a obrigação aos estabelecimentos públicos e
privados que abriguem exposições a fixarem placa indicativa contendo advertência para o conteúdo
da exposição bem com a faixa etária à qual se destina.

Do ponto de vista da admissibilidade constitucional formal, não se encontram impedimentos
à aprovação por esta Casa de Leis.

Nesse sentido, a Constituição Federal atribui competência a esta unidade da Federação para
dispor sobre ele. Sem pairar dúvida, na perspectiva enfocada, é assunto de interesse local. É o que
se extrai da combinação de seus arts. 32, § 1º, e 30, inciso I:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

(....)

Art. 32. (...)

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e
Municípios.”

Nossa  Lei  Orgânica,  no  art.  14,  determina  que  “Ao  Distrito  Federal  são  atribuídas  as
competências  legislativas  reservadas  aos  Estados  e  Municípios,  cabendo-lhe  exercer,  em  seu
território, todas as competências que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal”.

Além disso, no Distrito Federal, têm legitimidade para exercer a iniciativa de leis no processo
legislativo qualquer deputado ou órgão desta Casa de Leis, o Governador, o Tribunal de Contas do
Distrito Federal e  os  cidadãos,  conforme estabelece o  art.  71,  caput  e incisos I  a V,  da  Lei
Orgânica, como se transcreve ipsis litteris:

Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, observada a forma e os casos
previstos nesta Lei Orgânica, cabe:

I – a qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa;

II – ao Governador;

III – aos cidadãos;

IV – ao Tribunal de Contas, nas matérias do art. 84, IV, e do art. 86;

V – à Defensoria Pública, nas matérias do art. 114, § 4º.

Impende observar que o tema é pertinente à espécie normativa (lei ordinária), conforme a
boa doutrina do processo legislativo. 

É  ato  normativo  destinado  a  disciplinar  matéria  legislativa  da  competência  do  Distrito
Federal, de conformidade com o art. 4º, § 1º, inciso III, da Lei Complementar nº 13, de 1996, que
regulamenta  o  art.  69  da  Lei  Orgânica,  dispondo  sobre  a  elaboração,  redação,  alteração  e
consolidação das leis do Distrito Federal.

É da redação do próprio artigo 233 do Código Penal que é crime “praticar ato obsceno em
lugar público, ou aberto ou exposto ao público”, impondo pena de detenção de três meses a um ano,
ou multa para quem o praticar.
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Apesar  da  garantia  constitucional  da  liberdade  de  expressão,  artigo  5º,  inciso  IX,  é
fundamental diferenciarmos o que é uma expressão artística daquela em que o sexo explícito e as
diversas  formas  de  parafilia  (pedofilia,  sadomasoquismo,  zoofilia)  são  expostos,  os  quais  se
constituem em atos  que  ferem, que atentam contra  valores  arraigados  da  sociedade  brasileira,
quando expostos abertamente.

Como  bem  mencionado  pela  justificativa  do  nobre  autor,  quando  mencionamos  a
obrigatoriedade de respeito aos símbolos religiosos, o fazemos no sentido amplo. Há que se coibir o
vilipêndio, a falta de apreço, a falta de consideração aos símbolos religiosos de todas as matrizes.

Assim, uma expressão artística digna deste nome tem o condão de nos trazer a admiração
pela sensibilidade e criatividade do artista. Entretanto os excessos devem ser coibidos, pois causam
constrangimentos aos cidadãos de diversas idades, crenças e costumes, afastando o bem-estar e a
preservação de princípios.

Assim, é  notório  que  o projeto  se  alinha  à  constitucionalidade material.  No tocante  aos
aspectos  de  análise  pertinentes  a  esta  Comissão de  Constituição Justiça,  pelo  que  relatamos  e
concluímos, deve seguir adiante com os princípios que o fundamentam, bem assim sua pertinência
ao ordenamento constitucional e legal em vigor, nada se avista a impedir sua admissão, por estar
plenamente respaldado no referencial normativo de  regência  da matéria, e  não atenta contra  a
ordem legal vigente e atende à boa técnica legislativa.

Pelo  exposto,  somos,  no  âmbito  desta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  pela
ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.º 1958/2018.

É o voto.

Sala das Comissões,

DEPUTADO MARTINS MACHADO

Relator
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